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DISPO~TDO SOBRE: a inclusão no plano de pa
vimentação as ruas Salvador Zangari, Bahi ,
Planalto e Quincas Vieira.-

F4QRIVllLDO LEA L, Prefeito l'lunicipal de Presidente Pruden
---te, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao conferi-

das por lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pru(~lente,
decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO lQ -Fica inclu!do no 'Plano de Pavimentação, de que trata a

Lei !\lunicipai nQ 892, de 9 de abril de 1964, mais as se-

guintes vias públicas;
a) -Rua salvador Zan8ari;

b) Rua Bahia, começando no cruzamento da rua Ab!lio Nas-

cimento até a rua Salvador Zangari;

c) Rua Planalto; e

d) Rua QUincas Vieira, entre as Ruas Fagundes Varela e Eu

clides da Cunha.

ARTIGO 2Q -Esta lei entrará em vigôr data de su.a publicação, revo

gadas as disposições em ontrário.

Presidente Pruden"ce de fJ:f3.io F 1[1064 ílO1U~UJ.J .LtI'~ /,-
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Registrctda e public,lda na "Divisão Arlministra.cão da Pre

fcitura Municipal, aos 2l <vinte e ~ dias d m~s de maio ~e 1964.-
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